
 
 

O Programa Municipal “REDONDO EM FÉRIAS” 

O Programa Municipal Redondo em Férias destina-se às crianças e jovens que 

frequentem o Pré-Escolar, o 1º e 2º Ciclo do Agrupamento de Escolas de Redondo (entre os 3 e 

18 anos) e tem como objetivo proporcionar momentos de ocupação lúdica, mas que sejam 

saudáveis e enriquecedores do ponto de vista da aquisição de conhecimentos e do 

desenvolvimento de competências pessoais e sociais. 

O Programa Municipal Redondo em Férias, enquadra-se nos períodos de pausa 

pedagógica escolar do Natal (Natal em Férias), da Páscoa (Páscoa em Férias) e de Verão (Verão 

em Férias), tendo como meta proporcionar aos seus participantes um rol de atividades que os 

leve a viver experiências estimulantes e facilitadoras da aquisição de boas práticas nas mais 

variadas áreas e que, ao mesmo tempo, sejam atividades divertidas e que funcionem como 

evasão à sua rotina também ela já saturada de stress. 

 

População Alvo/Destinatários 
 

O Programa Municipal Redondo em Férias destina-se exclusivamente a crianças e jovens entre os 

3 e os 18 anos que: 

a) Residam na área do Município de Redondo; 

b) Frequentem o Pré-Escolar, o 1º Ciclo e o 2º Ciclo do Agrupamento de Escolas de 

Redondo; 

c) Outros que não residam nem estudem na área do Município de Redondo, desde 

que existam vagas e seja paga a inscrição. 

 

Períodos de Ocupação 
 

O Programa Municipal Redondo em Férias abrange os seguintes períodos:  

a) Pausa pedagógica escolar do Natal, designado Natal em Férias; 

b) Pausa pedagógica escolar da Páscoa, designado Páscoa em Férias; 

c) Pausa pedagógica escolar de verão, designado Verão em Férias; 

 

Admissão e Inscrição 
 
1 – No ato da inscrição será facultado aos participantes o projeto pedagógico e de animação, 

valor da inscrição, programa de atividades e seguro que abrange os participantes. 



 
 2 – As inscrições no Programa Redondo em Férias são feitas no sentido do preenchimento 

das vagas existentes em cada período e devem ser efetuadas até 5 dias úteis antes da data de 

início das atividades. 

 3 – O ato de inscrição do participante para frequência do Programa Municipal Redondo 

em Férias deverá ser efetuado dentro dos prazos definidos para o efeito, e só poderá concluir-se 

após pagamento e entrega dos seguintes documentos no Balcão Único de Atendimento, no 

Serviço Online do Município ou através do email geral@cm-redondo.pt : 

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida; 

b) Cópia do Cartão de Cidadão ou outro documento identificativo do participante e 

do encarregado de educação ou representante legal; 

c) Cópia do Cartão de Saúde do participante; 

d) Informação, por escrito, à entidade organizadora de quaisquer condicionantes 

que existam, nomeadamente quanto a necessidades de alimentação específica ou 

cuidados especiais de saúde a observar; 

 4 - No caso de não existirem vagas suficientes para mais inscrições, os interessados passarão a 

constar de uma lista de espera, ordenada por ordem cronológica dos pedidos, sendo comunicado 

ao participante a posição que ocupa na lista. 

5 – No caso de desistência de um inscrito, ocupará o seu lugar o primeiro participante da lista de 

espera, e assim sucessivamente. 

 

Pagamento de Inscrição 
 
1. O pagamento de inscrição no Programa Municipal Redondo em Férias efetua-se quando 

cumulativamente: 

a) Os candidatos não frequentem o Pré-Escolar, o 1º e o 2º Ciclo no Agrupamento 

de Escolas de Redondo; 

b) Os candidatos não residam na área do Município de Redondo; 

c) Existam vagas após colocação dos candidatos residentes na área do Município de 

Redondo e com frequência no Pré-Escolar, no 1º e 2º Ciclo no Agrupamento de Escolas 

de Redondo; 

2. O Programa Municipal Redondo em Férias tem um custo de 25,00€ (vinte e cinco euros) 

por semana. 
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